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PORTARIA Nº 13/2026 - GAB/ SEIRDH Belém-PA, 21 de janeiro de 2026.
A Secretária de Estado de Igualdade Racial e Direitos Humanos do Estado 
do Pará, em exercício, no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas 
por DECRETO publicado no Diário Oficial n° 35.361 de 13 abril de 2023, 
e ainda;
CONSIDERANDO o processo nº 2025/2395628;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
CONSIDERANDO que a Administração tem o dever de acompanhar e fisca-
lizar  a execução dos Contratos Administrativos celebrados, visando o cum-
primento das obrigações contratuais e a prestação adequada dos serviços 
contratados, nos termos previstos no art. 67 da Lei n. 8.666 de 7 de junho 
de 1993 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administra-
tivos  no âmbito desta Secretaria serão efetivados nos termos desta Por-
taria, e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um 
servidor designado para fiscal de contrato.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora ISADORA OCTAVIA RIBEIRO GODINHO, ID. 
FUNCIONAL N° 5972883, para exercer a função de Fiscal do Contrato fir-
mado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE IGUALDADE RACIAL E DIREI-
TOS HUMANOS - SEIRDH, inscrita no CNPJ sob o nº 50.452.946/0001-67 
e a empresa MAC ID COMÉRCIO, SERVIÇOS E TECNOLOGIA DA INFORMÁ-
TICA LTDA, CNPJ n° 11.427.054/0001-54.
Art. 2º DESIGNAR como suplente a servidor JOÃO CARLOS NUNES CAR-
DOSO, ID. FUNCIONAL N° 5991083, para exercer a fiscalização do referido 
contrato na ausência ou impedimento do titular.
Art. 3º Compete ao Fiscal do Contrato e, na sua ausência , ao Suplente 
acompanhar, registrar e comunicar formalmente quaisquer ocorrências re-
lacionadas à execução contratual, adotando as providências necessárias 
para o fiel cumprimento das cláusulas e condições avençadas.
Art. 4º Ficam revogadas as Portarias anteriormente editadas que trataram 
do mesmo objeto contratual.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
ESMERINO NERI BATISTA FILHO
Secretário de Estado de Igualdade Racial e Direitos Humanos.
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PORTARIA Nº 011/2026 DE 21 de janeiro de 2026 – GAB/SEIRDH.
A Secretária de Estado de Igualdade Racial e Direitos Humanos – SEIRDH 
no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela Lei n° 9.888 de 
05, de abril de 2023, publicado no D.O.E. nº 35.354 de 06 de abril de 2023.
CONSIDERANDO o que dispõe o Decreto nº 3.792, de 22/03/2024, publi-
cado no DOE nº 35.757 de 25/03/2024 e o Decreto publicado no DOE Nº 
36.205 de 22/04/2025;
CONSIDERANDO o Processo nº 2026/2079577;
RESOLVE:
I - AUTORIZAR o(a) colaborador(a) eventual LUCIENE NAZARÉ ALVES DE 
ALMEIDA, CPF n° 837.261.602-72, a se deslocar para o Município de Igarapé 
Miri/PA, com o objetivo de viabilizar a participação do Secretário de Estado 
de Igualdade Racial e Direitos Humanos, na inauguração da “USINA DA PAZ” 
naquele município, no período de 16 de janeiro a 17 de janeiro de 2026.
II - CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 01 e 1/2 DIÁRIAS
ÍNDENIZATÓRIA”, conforme nível II do Decreto supracitado, totalizando o 
valor de R$ 370,61 (Trezentos e setenta reais e sessenta e um centavos).
III - O prazo para prestação de contas ocorre 05 (cinco) dias úteis após a 
data do retorno da viagem.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ESMERINO NERI BATISTA FILHO
Secretário de Estado de Igualdade Racial e Direitos Humanos, em exercício.
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PUB. DO TERMO DE DISTRATO AO CONTRATO N.º 032/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO E-2025/3040119
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 74/2025
Contratante: COMPANHIA DE GÁS DO PARÁ – CNPJ n.º 08.454.441/0001-75.
Contratada: P C DIAS LTDA. – CNPJ n.º 27.866.311/0001-94.
Objeto: Rescisão consensual do Contrato n.º 032/2025, referente ao for-
necimento, sob demanda, de água mineral sem gás, acondicionadas em 
bombonas de 20 (vinte) litros, para suprir as demandas da filial da Compa-
nhia de Gás do Pará, localizada no município de Barcarena/PA.
Pela Contratante: Fernando de Souza Flexa Ribeiro e André Gustavo Lins 
de Macêdo.
Pela Contratada: Paulo Cardoso Dias.
Data de Assinatura: 20 de janeiro de 2026.
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026, DE 20 DE JANEIRO DE 2026
O Presidente da Companhia de Desenvolvimento Econômico do Pará - 
CODEC no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto da Com-
panhia, à vista dos elementos contidos neste Processo Administrativo nº 
E-2025/3324423, devidamente justificado, considerando que o Parecer Ju-
rídico nº 006/2026-DIJUR/CODEC, prevê a DISPENSA DE LICITAÇÃO em 
conformidade ao disposto no artigo 29, II da Lei nº 13.303/16, RILC/CO-
DEC artigo 68, II–ATA CONSADE DE 07.05.2024, RESOLVE:
I. DECLARAR dispensável de licitação a contratação de empresa especia-
lizada no fornecimento de persianas horizontais - material das lâminas 
em PVC, com serviço de instalação incluso, assim como o fornecimento 
de material necessário para o perfeito funcionamento dos itens, a fim de 
atender as necessidades da Companhia de Desenvolvimento Econômico do 
Pará - CODEC, em conformidade com os critérios previstos no Termo de 
Referência, Anexo I do Edital COTAÇÃO ELETRÔNICA nº 001/2026 - PRO-
CESSO N° E-2025/3324423.
II. DETERMINAR que seja contratada a empresa A. F. DE SOUSA COMER-
CIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 45.074.835/0001-24, esta-
belecida na Rua Tocantins, n° 74-A, Bairro Rio Verde, CEP: 68.515-000, 
Parauapebas-Pará.
LUTFALA DE CASTRO BITAR - Presidente | CODEC.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO À DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justifi-
cado, considerando que o Parecer Jurídico nº 006/2026, prevê a DISPENSA 
DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no artigo 29, II da Lei nº 
13.303/16, RILC/CODEC, art. 68, II – ATA CONSADE DE 07.05.2024, RA-
TIFICO a Dispensa de Licitação nº 001/2026, na forma abaixo:
NÚMERO DA DISPENSA: 001/2026
DATA DA DISPENSA: 20/01/2026
DATA DA RATIFICAÇÃO: 20/01/2026
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de persia-
nas horizontais - material das lâminas em PVC, com serviço de instalação 
incluso, assim como o fornecimento de material necessário para o perfeito 
funcionamento dos itens, a fim de atender as necessidades da Companhia 
de Desenvolvimento Econômico do Pará - CODEC, em conformidade com 
os critérios previstos no Termo de Referência, Anexo I do Edital COTAÇÃO 
ELETRÔNICA nº 001/2026 –Processo n° E-2025/3324423.
CONTRATADA: A. F. DE SOUSA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 45.074.835/0001-24, com endereço na Rua Tocantins, n° 74-A, 
Bairro Rio Verde, CEP: 68.515-000, Parauapebas Pará.
ORÇAMENTO: F.P.: 700201.22.122.1297.8338-Operacion. das Ações Ad-
ministrativas. | Elemento de Despesa: 449052 - Equipamentos e Material 
Permanente | Fonte: 01501000061 | Plano Interno: 4110008338E | Ação: 
283526.
VALOR GLOBAL: R$ 23.100,00 (Vinte e três mil e cem reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 29, II, da Lei nº 13.303/16, art. 68, II RILC/
CODEC - ATA CONSADE DE 07.05.2024
JUSTIFICATIVA: Autos do processo PAE nº 2026/3324423.
LUTFALA DE CASTRO BITAR - Presidente | CODEC.
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PORTARIA Nº 009/2026 – RH/DAF
O Presidente da Companhia de Desenvolvimento Econômico do Pará – CO-
DEC, no uso das atribuições legais que lhe confere o Estatuto e, CONSIDE-
RANDO os termos do processo E-2026/2063134, R E S O L V E:
I - CONCEDER à funcionária THAÍS VEIGA MENEZES, matrícula 5988722/1, 
Assessora de Comunicação, a importância de R$ 440,00 (quatrocentos e 
quarenta reais), a fim de cobrir despesas de pronto pagamento, a ser apli-
cado de acordo com a classificação orçamentária de Natureza de Despesa 
nº 339030 (Material de Consumo).
II - O período de aplicação do suprimento ora determinado deverá ser de 60 
(sessenta) dias, a contar da data da emissão da ordem bancária e, para a 
prestação de contas, 15 (quinze) dias após o término da referida aplicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se. Belém, 21 de janeiro de 2026.
LUTFALA DE CASTRO BITAR - Presidente
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